
    

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAÍ 
Estado de Minas Gerais 

 

CNPJ 17.966.201/0001-40 
Praça Raul Soares nº 126 – Bairro Centro 

Mirai/MG  Tel: 032 3426-1268 Fax 032 3426 1288 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 065/2023 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MIRAÍ 
 
CONTRATADA: RESTARAURANTE SABOR MINEIRO LTDA 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE CONTRATO O SALDO REMANESCENTE DO REGISTRO 
DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES, COM O OBJETIVO DE OFERTAR O 
DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES REALIZADAS PELAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, 
conforme abaixo: 
 

Item Descrição Marca Unid. Qtd. Vlr Unit. Vlr Total 

001 MARMITEX ALMOÇO/JANTAR(700G POR UNIDADE) CADA MARMITEX 
DEVERA INCLUIR NO MÍNIMO OS ITENS DESCRITOS A SEGUIR: ARROZ 
TIPO 1, TAIS COMO AGULHINHA, INTEGRAL OU PARBOLIZADO. 
EXEMPLO; ARROZ BRANCO, PIAMONTESE, GALINHADA, 
BROCOLIZADO, ETC. (200 GRAMAS APROX.) CARNE DE 1° 
QUALIDADE, TAIS COMO FILE, MAMINHA, FRANGO, PARTES NOBRES 
DO PORCO, BIFES ACEBOLADOS, FILE DE FRANGO 
GRELHADO/ASSADO, CARNE DE PANELA, FRANGO FRITO (200 
GRAMAS APROX.) VERDURAS E LEGUMES, COM CONSISTENCIA, 
TEXTURA E COR DO ALIMENTO DE P QUALIDADE PREPARADOS 
COMO, POR EXEMPLO, REFOGADOS E SELETA DE LEGUMES (60 
GRAMAS APROX.) MASSA DE P QUALIDADE, TIPO SEMOLA, CASEIRA 
E OVOS. EXEMPLO: LASANHA, MACARRAO, PUREDE BATATAS, ETC. 
(60 GRAMAS APROX.) FEIJAO TIPO 1, TAIS COMO CARIOCA, PRETO E 
ROXO. EXEMPLO: DE CALDO, TUTU, TROPEIRO, FEIJOADA, ETC. (100 
GRAMAS APROX.) 02 (DOIS) TIPOS DE SALADAS, SENDO UMA CRUA E 
UMA COZIDA. EXEMPLO: SALPICAO, SALADA COZIDA DE LEGUMES 
COM AZEITONAS PRETAS E PALMITO, SALADA AMERICANA, SALADA 
PRIMAVERA, SALADA DE FOLHAS VERDES, TABULE, ETC. (80 
GRAMAS APROX.) 

PRÓPRIA UN 16.195,00 10 161.950,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 
O presente contrato vigorará pelo prazo de 05(cinco) meses, iniciando na data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
O valor total do contrato é de até R$161.950,00 (cento e sessenta e um mil novecentos e cinquenta reais)  
 

 
Miraí-MG, 25 de julho de 2023. 

 
__________________________________________________ 

ADAELSON DE ALMEIDA MAGALHAES 
Prefeito de Miraí 

 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 

Declaro, que o EXTRATO DO  CONTRATO  Nº 065/2023,  foi publicado por afixação no Quadro de 
Avisos desta Prefeitura DE MIRAÍ, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e do art. 87 da Lei Orgânica 
Municipal. 
 
Por ser verdade, firmo à presente. 

Miraí-MG, 25 de julho de 2023. 
 

______________________________________________________ 
SEBASTIÃO MARANI DO CARMO PEREIRA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 


